
 

O CATIM é considerado pela DGERT com “Entidade equiparada a certificada”, com atribuições conferidas pela autoridade pública competente para o efeito no 
âmbito do desenvolvimento de atividades formativas, para a realização de Formação Profissional. A Formação Profissional faz parte do âmbito de Certificação 
do SGQ de acordo com os requisitos da ISO 9001:2015 (DNV). 

CONTACTOS 
Catim – Centro de Apoio Tecnológico à Indústria Metalomecânica 

Rua dos Plátanos, 197 4100-414 Porto | formacao@catim.pt | 226 159 000 
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AÇÃO DE FORMAÇÃO: INSTALADOR DE INSTALAÇÕES DE GÁS E DE REDES E RAMAIS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE GÁS - ATUALIZAÇÃO DE CONHECIMENTOS 
 
OBJETIVOS 

No final da ação os formandos deverão ser capazes de identificar as atualizações decorrente da evolução 
tecnológica, normativa e regulamentar no âmbito do exercício da profissão de Instalador de Instalações de 
Gás e de Redes de Ramais de Distribuição de Gás, conforme previsto na Lei n. 15/2015, de 16 de fevereiro, 
Art. 34º. 

 
QUALIFICAÇÃO 
A conclusão, com aproveitamento, da ação de formação permite o acesso à atualização do título profissional 
de Instalador de Instalações de Gás e de Redes e Ramais de Distribuição de Gás, nos termos da Lei n.º 
15/2015 de 16 de fevereiro. 
 
DESTINATÁRIOS 
O curso destina-se a titulares da licença de Soldador de Cobre e Polietileno, emitida/revalidada (por qualquer 
entidade reconhecida pela DGEG) ao abrigo do Decreto-lei n.º 232/90, válidas, e que necessitam de frequentar 
ação de formação de atualização de competências, necessária à revalidação/reconversão da licença. 
 
PROGRAMA 
- Atualização de Conceitos Básicos, evolução normativa e regulamentar 
- Tecnologia das Redes de Gás – Aspetos relativos à atualização de Tipologias, equipamentos e acessórios  
- Dispositivos das Redes de Gás 
- Gasodutos 
- Redes de Distribuição 
- Instalações de Gás em Edifícios 
- Tecnologia das Redes de Gás – Novas soluções de instalação e conservação  
- Soldadura de Cobre e PE – Atualização de conhecimentos 
- Visitas e Sessões Técnicas 
 
Nos termos previstos na Lei n.º 15/2015, de 16 de fevereiro, poderá vir a ser exigido, em regulamentação específica a publicar (nos 
termos previstos no Art. 40º), a frequência de mais alguns conteúdos que os agora previstos, pelo que nesse caso, o CATIM compromete-
se a informar os formandos.  
 
METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

Avaliação contínua, através de indicadores como participação, interesse demonstrado, capacidade de 
aprendizagem. Provas e/ou trabalhos propostos pelo formador e realizados no decorrer da formação. 
 
DATAS DA FORMAÇÃO 

1ª Edição (Laboral) – 19, 20, 21, 22, 23 e 26 de novembro de 2018 
 
CARGA HORÁRIA | HORÁRIO | LOCAL 

50 Horas | Segunda-Feira das 9:00 às 18:00. Terça-Feira a Sexta-Feira das 9:00 às 18:30 | Porto 
 
PREÇO 

340€ | Formação isenta de IVA os termos do nº 10 do art.º 9 do CIVA 
 


